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RESOLUÇÃO N° 07, DE 16 DE ABRIL DE 2013.  

Aprova a REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL -  PROEJA do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá –
IFAP.

O  REITOR  PRÓ  -  TEMPORE DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ,  nomeado pela Portaria MEC nº
21/2009, de 07 de janeiro de 2009, publicada no DOU de 08 de janeiro de 2009, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o Processo nº 23228.000100/2013-08,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar,  AD REFERENDUM do Conselho Superior, a Regulamentação
do Programa de Assistência Estudantil - Proeja do IFAP.

Art.2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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